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DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 371, de 17 de agosto de 2012.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, decidi vetar
parcialmente, por contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade, o Projeto de Lei no 3, de
2012 - CN, que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2013
e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda manifestaram-se pelo
veto aos seguintes dispositivos:

§ 3o do art. 2o

"§ 3o A política fiscal, conforme Anexos IV e VI desta Lei, compatibilizada com as políticas
monetária, cambial e creditícia, atuará de forma a manter a estabilidade econômica e o crescimento
sustentado, permitindo a continuidade da trajetória de queda da dívida pública líquida e a prevenção
de riscos fiscais."

Razões do veto

"A manutenção do parágrafo implicaria a obrigatoriedade de o Governo Federal atingir ex-
pressivo resultado nominal no exercício de 2013 para a redução da dívida pública líquida. A
estratégia adotada pela União de geração de superávits primários e de melhoria da qualidade do
gasto público tem se mostrado bem-sucedida no processo de consolidação fiscal nacional."

Incisos II e III do caput e § 4o do art. 5o

"II - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais
resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo, mesmo que caracterizada por meio
de transferências a outros entes;

III - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo, mesmo que caracterizada por
meio de transferências a outros entes;"

"§ 4o A ação orçamentária, entendida como atividade, projeto ou operação especial, deve
identificar a função e a subfunção às quais se vincula, referir-se a um único produto e permitir a
verificação do cumprimento de limites legais e constitucionais."

Razões dos vetos

"A nova redação dada aos conceitos de atividade e de projeto modifica, mediante lei temporária,
as definições permanentes atualmente utilizadas por todos os entes da Federação, estabelecidas pela
Portaria no 42, de 14 de abril de 1999, do Ministro de Estado do Orçamento e Gestão. Ainda, ao
permitir que as transferências sejam tratadas como atividades ou projetos, causa-se distorção na
verificação dos resultados das ações de governo, na contabilização da produção pública e na
apuração do patrimônio público federal."

§§ 9o e 10 do art. 5o e alínea "t" do inciso I do § 1o do art. 112

"§ 9o A estruturação gerencial da ação em planos orçamentários tem como objetivo:

I - permitir a identificação de programações e dotações relacionadas à execução de planos,
programas e projetos governamentais que não correspondam às denominações constantes da lei
orçamentária;

II - possibilitar o acompanhamento de sua execução orçamentária no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI;

III - permitir a identificação de ações que integram determinadas políticas públicas, em especial
as voltadas para a redução das desigualdades sociais, étnico-raciais e de gênero;

IV - identificar os produtos ou serviços intermediários ou etapas de projeto;

V - identificar o detalhamento físico e financeiro da execução;

VI - identificar os gastos com a realização da Copa do Mundo de Futebol de 2014, a Copa das
Confederações e as Olimpíadas de 2016; e

VII - identificar as programações discricionárias acrescidas ou alteradas pelo Congresso Na-
cional.

§ 10. Para o acompanhamento do cumprimento do Plano Nacional de Política para as Mulheres,
os órgãos e entidades participantes deverão executar a despesa utilizando plano orçamentário es-
pecífico no SIAFI."

"t) cadastro dos planos orçamentários e respectivos produtos, correlacionando-os com as ações
orçamentárias e subtítulos;"

Razões dos vetos

"O Plano Orçamentário - PO é um instrumento gerencial, de caráter facultativo, e tem por
finalidade permitir que tanto a elaboração do orçamento quanto o acompanhamento físico e fi-
nanceiro da execução ocorram num nível mais detalhado. Os dispositivos em questão ampliam
demasiadamente os objetivos do PO, de tal forma que seria inexequível abarcar todas as situações
ali previstas."

§ 2o do art. 12 e incisos XXXV e XXXVI do Anexo III

"§ 2o O Projeto e a Lei Orçamentária de 2013 conterão os recursos destinados ao atendimento
das programações a que se referem os incisos XVII e XVIII deste artigo."

"XXXV - critérios adotados para o cálculo e a memória de cálculo dos coeficientes individuais
de participação dos Estados e do Distrito Federal para a entrega do auxílio financeiro, pela União,
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, com o objetivo de fomentar as exportações do
País, nos exercícios de 2010 e 2011, e de 2012, se houver;

XXXVI - as informações prestadas pelos Estados e pelo Distrito Federal sobre a efetiva
manutenção e aproveitamento de créditos pelos exportadores a que se refere a alínea "a" do inciso
X do § 2o do art. 155 da Constituição Federal, com base nas regras definidas pelo Ministério da
Fazenda, nos exercícios de 2010 e 2011, e de 2012, se houver."

Razões dos vetos

"A negociação dos montantes e dos coeficientes de partilha entre os Estados demanda reformu-
lação permanente, não sendo pertinente o tratamento do tema em norma de caráter temporário."

§ 6o do art. 35

"§ 6o A regulamentação da Lei Complementar no 141, de 13 de janeiro de 2012, disporá sobre
a identificação, no Projeto e na Lei Orçamentária de 2013, dos créditos orçamentários destinados ao
atendimento da aplicação mínima em saúde e do exercício financeiro a que se refere a apli-
cação."

Razão do veto

"Não cabe à Lei de Diretrizes Orçamentárias, de natureza temporária e voltada a orientar a
elaboração da lei orçamentária, conferir ao Poder Executivo a atribuição de regulamentar matéria
disciplinada em caráter permanente por lei complementar."

§ 8o do art. 35

"§ 8o O Poder Executivo definirá, em articulação com as centrais sindicais e entidades re-
presentativas de aposentados e pensionistas, a política de valorização dos benefícios do Regime
Geral de Previdência Social, com valor acima do salário mínimo, a vigorar no exercício de
2013."

Presidência da República
.
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